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[bookmark: _8890qlw11otg]RESUMO 
Esse artigo tratará mais especificamente das serventias extrajudiciais e seus atos notariais eletrônicos, apresentado como meio potencialmente produtivo para acolher as demandas congestionadas no Judiciário e que possam ajudar na construção de uma justiça célere e efetiva frente aos direitos. Diante esse cenário a pesquisa fixou o seguinte questionamento: existem chances de determinadas atividades extrajudiciais desentravarem as demandas judiciais congestionadas na justiça comum e alcançar de forma célere os direitos sociais? Para alcançar o desiderato utilizou-se o método dedutivo. No aspecto metodológico, esse artigo é classificado como estudo descritivo-exploratório e foi empregada a técnica da revisão bibliográfica. Ao final da pesquisa conclui-se que o Provimento 100, do CNJ, dá corpo ao futuro do Extrajudicial, aliando eficiência e tecnologia aos serviços notariais, solucionando demandas antes congestionadas e contribuindo no processo de desjudicialização e desburocratização do Poder Judiciário. 

PALAVRAS-CHAVE: Segurança Jurídica. Serventias Extrajudiciais. Modernização pelo 'E-notariado'.  

ABSTRACT

This article will deal, more specifically, with extrajudicial services and their electronic notarial deeds, presented as a potentially productive mean to receive congested demands in the Judiciary and which can help to build a swifter and more effective justice before its rights. In view of this scenario, the research fixed the following questioning: are there any chances that certain extrajudicial activities will unleash the congested judicial demands in the common justice and quickly reach social rights? To achieve the desideratum, the deductive method was utilized. In the methodological aspect, this article is classified as a descriptive-exploratory study and the bibliographic review technique was applied. At the end of the survey, it is concluded that the Provision 100, of the National Council of Justice (CNJ), embodies the future of the Extrajudicial, allying efficiency and technology to the notarial services, solving previously congested demands and contributing to the process of reducing judicial involvement and bureaucracy.
KEYWORDS: Legal certainty. Extrajudicial services. Modernization by the 'E-notariado'.

[bookmark: _uqa75cvjijfj]INTRODUÇÃO   
A atual situação do Poder Judiciário é morosa em sua estrutura e gestão. O aumento populacional, uma maior demanda das relações, seus formalismos exagerados e substanciais, foram motivos fundamentais para o congestionamento das vias judiciais, o que entrava cada vez mais o alcance da prestação jurisdicional aos cidadãos, que buscam uma solução judicial para atender suas demandas. Em muitos casos, não apresenta qualquer conflito de interesse, desse modo, não precisam de um procedimento jurídico burocrático e moroso como na justiça comum. 
É evidente que não se consegue mais ignorar as facilidades que a tecnologia pode oferecer, de modo que grande parte dos serviços públicos está migrando para o ambiente digital justamente com a intenção de facilitar a vida das pessoas. Na doutrina, inclusive, prevalece o entendimento de que o acesso à Justiça não se resume ao mero ingresso em juízo, sendo inevitável também a construção de uma solução justa e de instrumentos processuais que promovam a efetiva tutela dos direitos.  
Nesses termos questiona-se: existem chances de determinadas atividades extrajudiciais desentravarem as demandas judiciais congestionadas na justiça comum e alcançar de forma célere os direitos sociais? Ao legitimar esses instrumentos virtuais, cujos benefícios serão apresentados no decorrer deste artigo, é provável que a desjudicialização seja potencializada.  
Atos menos complexos podem ser resolvidos extrajudicialmente, essa falta de informação por parte do estado, faz com que as serventias extrajudiciais percam sua autonomia.  Carece a observação de princípios fundamentais da Constituição Federal, como o princípio da publicidade, em que o Estado deve agir com a maior transparência possível.  
O ano de 2020, por exemplo, foi um marco e um dos maiores desafios enfrentados pela humanidade nos últimos tempos, tendo a Organização Mundial da Saúde – OMS declarado a situação de pandemia em face ao Covid-19. Diversas notícias tanto tristes como impactantes sobre as trágicas consequências impostas, quer na área médico-hospitalar, assim como nas repercussões de ordem econômica, fragilizando empresas, resultaram em fragilidade de empresas. 
Diante de um cenário que exigiu mudança de hábitos em todos os cidadãos, em especial para conjugar a continuidade das inúmeras práticas do dia a dia e atos inerentes aos negócios jurídicos, surgiu a necessidade de implantar no âmbito dos serviços extrajudiciais, especificamente em relação aos Tabelionatos de Notas, instrumentos tecnológicos, para facilitar a vida dos usuários, assegurando, ao mesmo tempo, segurança jurídica permeada pela fé pública.  Desde o início da pandemia da Covid-19, a busca pela Justiça tende a aumentar ainda mais, e as várias instâncias tiveram de se preparar para responder a demandas das mais diferentes naturezas. O Poder Judiciário tem atuado para definir atribuições e dirimir conflitos. Como ensina Ada Pelegrini Grinover (GRINOVER, 1998 p.282):
(...) a crise da Justiça, representada especialmente por sua inacessibilidade, lentidão e custo, põe imediatamente em destaque o primeiro objetivo almejado pelo renascer da conciliação extrajudicial: a racionalização na distribuição da Justiça, com a subsequente desobstrução dos tribunais, pela atribuição da solução de certas controvérsias a instrumentos institucionalizados de conciliação, ainda que facultativos.

Na mesma linha de pensamento, o Corregedor Nacional de Justiça editou o Provimento nº 100, do CNJ, publicado no dia 26 de maio de 2020, que dispõe sobre prática de atos notariais eletrônicos utilizando o sistema e-Notariado, dentre outras providências, constituindo um dos maiores avanços positivos, na eliminação de burocracia, facilitando a vida dos usuários, sem prejuízo da manutenção da fé pública.       Os cartórios/tabelionatos são serviços públicos desenvolvidos por particulares dotados de fé pública, de notável saber jurídico, aprovados em concurso público realizada pelo Poder Judiciário.  
Portanto, estas são apenas algumas das questões que constituem a base deste artigo e que tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar os conhecimentos sobre a desjudicialização e as vantagens advindas da adoção de ferramentas tecnológicas com o objetivo de tornar mais célere as demandas antes judicializadas e que podem ser sanadas por um processo mais eficiente, ao mesmo tempo menos dispendioso. 
No aspecto metodológico, esse artigo é classificado como estudo descritivo-exploratório. Tendo como abordagem o método dedutivo, analisado de uma situação geral para específica. Sendo baseado nos métodos de abordagem analítico-descritivo, além do método histórico. Para alcançar a premissa adequada foi empregada a técnica da revisão bibliográfica pautada na doutrina brasileira e, também, através de consultas a jurisprudências, súmulas, a Constituição Federal, o Provimento 100 do CNJ e a Leis Federais que abordam aspectos cartorários, como as leis 11.441/0710 e a Lei 8.560/9211. Consequentemente, para abordar tais questões, o presente trabalho foi dividido em três tópicos sendo que no primeiro serão traçados alguns conceitos e aspectos acerca do direito fundamental de acesso à justiça e o congestionamento do Poder Judiciário. No segundo, foram tratados dos atos que podem ser realizados nos Cartórios/Tabelionatos de Notas. Já o terceiro tópico se atentou para o provimento 100 do CNJ que dispõe acerca das medidas que serão e foram utilizadas para implementar o sistema eletrônico nos cartórios.

[bookmark: _m4qnmy5fik2u]1 O GARGALO DO PODER JUDICIÁRIO 

	A Constituição Federal de 1988 garante, em seu artigo 5º, inciso XXXV, o direito ao acesso à justiça, acesso esse que deve ser eficaz, efetivo e real, e para poder ser um acesso efetivo, não pode haver demora, devendo ser num prazo razoável. Portanto, o acesso à justiça não é apenas uma forma simples de acessar as instituições judiciárias, significa uma entrega mais rápida de direitos, prestação efetiva e dentro de um prazo razoável do processo, de fato, capaz de atender aos requisitos e promover a justiça social após tudo. Nos dizeres de Mauro Cappelletti e Bryant Garth (1988, pag.08):
A expressão ‘acesso à Justiça’ é reconhecidamente de difícil definição, mas serve para determinar duas finalidades básicas do sistema jurídico – o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver seus litígios sob os auspícios do Estado. Primeiro, o sistema deve ser igualmente acessível para todos; segundo, ele deve produzir resultados que sejam individual e socialmente justos.
O acesso à justiça é, portanto, o “requisito fundamental — o mais básico dos direitos humanos – de um sistema jurídico moderno e igualitário que pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos.

Uma regra judicial lenta ou tardia será o mesmo que a regra não existir. (TORRES, 2002). Por meio dessa definição, fica claro que o direito básico de acesso à justiça só pode ser realizado com garantias materiais, ou seja, privilegiando os meios criativos para que todos recebam proteção judicial adequada. Isso porque o direito de acesso à justiça inclui não apenas a possibilidade de entrar com uma ação no judiciário, mas também um conjunto de princípios básicos do devido direito e dos procedimentos extrajudiciais, como a duração razoável do processo, igualdade de tratamento, e a imparcialidade dos juízes. O funcionamento de estruturas extrajudiciais que vão ao encontro das necessidades específicas dos cidadãos não se limita, portanto, ao Poder Judiciário, mas inclui também todo o sistema judiciário, incluindo os serviços judiciais auxiliares.
	Uma pesquisa realizada entre 26 de julho a 10 de agosto de 2019 pela associação dos magistrados brasileiros, a FGV (Fundação Getúlio Vargas) e a IPESP (Instituto de Pesquisas Sociais, Políticas e Econômicas) constatou que 41% dos entrevistados consideram a atuação do Judiciário como regular e 35% como ruim ou péssima. A mesma pesquisa revela que 54% avaliam o funcionamento do Judiciário como mal ou muito mal.  Em relação ao funcionamento dos tribunais no Brasil, foram questionados, quais são as mais importantes ações prioritárias para melhorar o funcionamento dos tribunais? 38% responderam que seria a diminuição de prazos, 23% responderam que a melhora dos custos nos procedimentos jurídicos ajudaria a melhorar o funcionamento do judiciário. 
	 O direito fundamental de acesso à justiça precisa ser pormenorizado e reconstruído com base na realidade de hoje, ou seja, não pode ser interpretado como sinônimo de acesso ao judiciário. A busca pela prestação jurisdicional também pode ter como caminho a via extrajudicial.  A ideia é tão presente que no artigo 3º do código de Processo Civil o Estado apresenta uma nova releitura em que faculta a busca do direito para além do judiciário.   O cenário   do   Poder   Judiciário   brasileiro   é   caótico, completamente sobrecarregado com um número excessivo de processos judiciais, sendo a busca pela solução da morosidade um dos ideais perseguidos pela  comunidade  jurídica,  para  que, dessa forma, o ideal de justiça possa ser efetivamente alcançado. 
A hiperjudicialização é um problema antigo, enquanto o poder judiciário persiste em finalizar os processos que estão no estoque e os que foram originados durante a pandemia, não há como responder em tempo hábil a quantidade de ações que estão chegando aos tribunais. Neste sentido, para Humberto Dalla Bernardina de Pinho (2016 p. 17-44), “a jurisdição, que inicialmente era entregue exclusivamente ao Poder Judiciário, pode ser delegada para serventias extrajudiciais". Na tentativa de solucionar a lentidão, serviços antes exclusivos do Poder Judiciário estão sendo redirecionados para outros órgãos, especialmente para a atividade cartorária. 
Ainda há muita resistência na adoção da via extrajudicial. Muitas pessoas optam pela forma judicial, porque está enraizada na cultura brasileira a ideia de que tudo tem de ser resolvido pelo juiz. Este tem a última palavra. O presente estudo pretende apresentar alternativas de administração do poder judiciário, por meio dos serviços notariais e adoção de instrumentos tecnológicos, sendo um caminho mais célere e viável para alcançar a efetivação de direitos. 

[bookmark: _hb6tnq8nr2c9]1.1 AS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS COMO INSTRUMENTO DE DESJUDICIALIZAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

	As Serventias Extrajudiciais, também chamadas de “Cartórios”, têm sua normatização no artigo 236 da Constituição Federal: “Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do poder público.” E também é regulada na Lei nº 8.935, de 18/11/1994, ou seja, o ingresso na atividade notarial  é  feito  por meio de concurso público de provas e títulos. Os Cartórios fazem parte da nossa vida, desde o nascimento até a morte, seja na compra de um bem imóvel, no reconhecimento de firma de um contrato ou um procedimento de inventário, o fato é que desempenham um trabalho fundamental para a organização social, em um contexto econômico onde as relações negociais demandam uma maior segurança jurídica.
Segundo (RODRIGUES & FERREIRA, 2013. p. 15), “A  necessidade  de  documentar  e  registrar  certos fatos  da  vida,  das  relações  e  dos  negócios  deve  ter  propiciado  o  surgimento  de  pessoas  que detinham a confiança dos seus pares para redigir os negócios. Surgia assim o notário”. A atividade notarial nasce da necessidade social, com o objetivo de atender as demandas do desenvolvimento  voluntário  das  normas jurídicas. A forma embrionária das atividades de notarização nasceu na azáfama da sociedade, para que em um mundo que inicialmente era analfabeto, houvesse um agente confiável que pudesse operacionalizar.
Os serviços extrajudiciais são regulados pelos provimentos emitidos pelas Corregedorias Gerais de Justiça dos Estado, os preços são tabelados e definidos conforme lei estadual e o Conselho Nacional de Justiça tem a função de fiscalizar. Conforme dispõe o Código de Normas Extrajudiciais do Estado da Paraíba no artigo 3º: 
Os notários e oficiais de registros são dotados de fé pública, razão pela qual devem pautar-se pela correção em seu exercício profissional, cumprindo-lhes prestar os serviços a seu cargo de modo adequado, observando rigorosamente os deveres próprios da delegação pública de que estão investidos, a fim de garantir autenticidade, publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos constitutivos, traslativos ou extintivos de direitos em que intervêm.

O objetivo é garantir segurança, autenticidade, publicidade e eficácia aos atos. A função que o tabelião/notário exerce é de atestar autenticidade dos fatos e documentos, verificando a legalidade, validade, levando em conta a manifestação de vontade das partes, sendo estas capazes e identificadas sem vícios, atribuindo aos atos fé pública.
A veracidade quanto a confiabilidade dos cartórios na sociedade é tamanha que no ano de 2015 a Datafolha realizou uma pesquisa com a população para verificar com o público qual é a instituição pública ou privada mais confiável na opinião de cada um deles. Como resultado na escala de confiança de 0 a 10 os cartórios alcançaram a média de 7,6 e liderando o ranking das instituições mais confiáveis do país acima dos Correios, forças armadas, empresas privadas, ministério público, polícia, bancos, prefeitura, governo e dentre outros.
A primeira categoria de Cartório é o de registro civil, responsável pelo registro de nascimento, casamento, óbito, entre outros. Também é competência dessa Serventia qualquer alteração que ocorrer durante o tempo, como, por exemplo, o registro do divórcio, de mudanças de nome ou de sobrenome, dentre outros.
Em segundo lugar, o tabelionato de notas, que talvez seja o mais utilizado pela população, devido a atribuição que recebe. O cartório ou tabelionato de notas é responsável por trazer fé pública aos documentos, com garantia de publicidade, segurança e eficácia jurídica. Nele é possível realizar escrituras públicas, testamentos, atas notariais, reconhecimento de firmas e demais serviços.
A terceira categoria é o cartório de registro de imóveis, que é competente para arquivar todo o histórico dos imóveis da comarca em que está situado, fornecendo publicidade, autenticidade e segurança sobre as informações constantes em seu arquivo. A ele é atribuída a responsabilidade dos atos de registro do imóvel, de averbações relativas ao bem imóvel, de conhecer do pedido de Usucapião Extrajudicial.
A quarta categoria, o cartório de protesto, que tem como atribuição dar publicidade a inadimplência de uma obrigação. É o local onde o credor deve se dirigir para pleitear o recebimento de dívidas oriundas de cheques, notas promissórias, duplicatas, dentre outros.
Por fim e não menos importante, a quinta categoria é o cartório de títulos e documentos, o qual os documentos que não foram atribuídos competência para as outras espécies de Cartórios são todos registrados. Nesse sentido, podem ser registrados músicas, notificações extrajudiciais, contratos, atos constitutivos, entre outros serviços.
Importante tomar ciência que existem nas serventias extrajudiciais duas espécies de profissionais, quais sejam os notários e os registradores, que apesar de popularmente serem conhecidos de uma forma, qual seja “tabelião”, possuem suas diferenças, apesar de ambos serem escolhidos para exercer a delegação por meio de concurso público, conforme indica o art. 3 da lei 8.935/94.	
No Brasil, o cartório tem um papel histórico e reconhecido, pois com a descoberta das Américas e do nosso país, durante a grande expedição naval, a imagem do cartório foi necessária para registrar eventos memoráveis e determinar formalmente as posses de terras descobertas (BRANDELLI, 2011). 
Segundo a história, o primeiro tabelião a surgir em nosso país foi o português Pero Vaz de Caminha. Mesmo sem qualquer apuro técnico, ele narrou e registrou de acordo com o comportamento oficial da época. Como as terras brasileiras são propriedade dos documentos oficiais da lei portuguesa, essas leis eram regulamentadas através de decretos do Rei português, pois nessa época o Brasil era uma colônia portuguesa (BRANDELLI, 2011). 
Sob a grande influência do Rei de Portugal, a atividade foi regulada através do Poder Real de nomeação dos Tabeliães, onde para o ingresso na atividade era através de doação, o destinatário tinha o direito vitalício. Portanto, é importante ressaltar que o primeiro lote de profissionais no Brasil não apresentava nenhum preparo ou competência necessária para o desempenho dessa função, pois, na maioria das vezes, esses cargos eram oferecidos a pessoas sem qualquer mérito. Porém, após a nomeação para o cartório, era obtido o título por meio de um teste de proficiência, e a posição do cartório exigia uma cultura de baixo nível (BRANDELLI, 2011). Atualmente, em nosso país, para atuar como notário, as partes devem passar por provas rigorosas e procedimentos de seleção de cargos, e devem ser graduados em Direito ou ter pelo menos dez anos de experiência notarial ou registral. 
Ficando evidente a complexidade e importância do cargo pela evolução e capacitação desses colaboradores se comparado aos primeiros profissionais. Com o mundo cada vez mais conectado e evoluído, o segmento está entre um dos serviços que mais aplicam tecnologia, isso porque a sociedade exige agilidade, as demandas são urgentes e os cartórios precisam estar preparados para atender a população com mais eficiência. As Serventias extrajudiciais também têm grande função social no tocante à desburocratização e à desjudicialização, cada dia mais em pauta.  A doutrina e jurisprudência brasileira pouco discutem a respeito dessa função social desempenhada pelos Cartórios. Francisco José Barbosa Nobre (2018, p.49-50) explica:

À míngua de um conceito melhor elaborado pela doutrina, podemos definir desjudicialização como “a transferência de atividades que tradicionalmente cabem aos juízes para outros órgãos ou agentes, obtendo, na prática, o alívio da sobrecarga judiciária e a maior brevidade ou simplicidade na efetivação do direito.

É o fenômeno da desjudicialização, um modo de facultar às partes comporem suas demandas fora da esfera judicial, com os requisitos de serem juridicamente capazes e que tenham por objeto direitos disponíveis. A desjudicialização significa o deslocamento que determinadas atividades atribuídas a instituições judiciais e, portanto, designadas por lei como competência exclusiva são transferidas para o âmbito dos serviços extrajudiciais, desde que essas instituições possam exercer essas atividades através de procedimentos administrativos. 
	Desburocratizar é simplificar procedimentos com segurança jurídica e eficácia. De outro modo, desjudicializar é possibilitar a outras entidades, como auxiliadores da justiça, a prática e efetivação de soluções jurídicas, com a facilidade nos procedimentos, sem que haja prejuízo à segurança jurídica e a sociedade, não excluindo por completo a autoridade judicial, mas que as demandas possam ser  resolvidas de forma facultativa pelo extrajudicial, sendo este ainda fiscalizado pelo Judiciário, isso porque apesar dos notários e registradores serem particulares que exercem função pública por delegação de forma privada, eles podem ser submetidos as fiscalizações do Estado e por consequência sanções civis, penais, administrativas, se descumprirem os moldes determinados pelo Estado.
Marques (2000) já reconhecia que “na sua evolução histórica, assumiram os notários a qualidade de juízes (judex chartularius, judex ordinarius) para a prática de atos de jurisdição voluntária”. Isso é, a função notarial pode ser entendida como uma atividade jurídica cautelar.
A ideia rudimentar de desafogar o Judiciário da sobrecarga de processos, compartilhando com Notários e Registradores os procedimentos que poderiam, com segurança, ser por eles praticados, começou a tomar forma com a Lei nº 9.514/97, iniciando o processo de desjudicialização há 20 anos atrás. Através desta lei passou-se a permitir a prática de atos sem a intervenção judicial, mas era só o começo da atuação dos cartórios como instrumentos para desafogar o poder judiciário.
[bookmark: _x5q49s8pc4qg]2 DOS ATOS EXTRAJUDICIAIS QUE PODEM SER REALIZADOS NOS CARTÓRIOS/TABELIONATOS DE NOTAS PARA DESAFOGAR O JUDICIÁRIO

Durante o século XX os conflitos sociais só deveriam ser resolvidos pelo judiciário, o que até então, se estabelecia como princípio consagrado que passou a mudar com o advento da Lei n. 11.441, de 4 de janeiro de 2007, que possibilitou que o inventário e partilha, a dissolução da sociedade conjugal, do casamento fossem solucionados pela via extrajudicial. Os inventários, processos que na justiça percorrem por anos, podem serem realizados no cartório por meio de escritura  pública,  onde  todos  os  herdeiros devem  ser  maiores  e  capazes,  ou  menores  emancipados;  deve  haver  consenso  entre  os herdeiros quanto à partilha dos bens; o falecido não pode ter feito testamento, exceto se  estiver  caduco ou  revogado;  a  escritura  deve  contar  com  a  participação  de  um advogado, é um requisito obrigatório.
Existem diferentes tipos de demandas, por exemplo, durante a crise sanitária do corona vírus houve o aumento do número de divórcios no Brasil. Entre maio e julho de 2020 houve um crescimento de 54% nos divórcios, e o número de separações saltou de 4.661 para 7.213, conforme o estudo realizado pelo Colégio Notarial do Brasil. 
Diante da necessidade de desjudicialização, as Serventias Extrajudiciais, quando ambas as partes concordam em romper a relação conjugal e patrimonial, podem ser a melhor escolha para resolver o impasse entre marido e mulher. As vias administrativas, são na maioria das vezes, mais rápidas do que o acionamento ao Poder Judiciário, embora que possuam algumas peculiaridades e requisitos essenciais para a possibilidade dos atos jurídicos. 
Nesse caso, o divórcio e a separação extrajudicial parecem ser uma forma de tentar acelerar esses processos, pois o divórcio ou a separação judicial pode ser um processo demorado e, portanto, as partes podem ser prejudicadas. No entanto, seu principal objetivo é amenizar problemas que podem ser facilmente resolvidos pelo judiciário sem a intervenção estatal de fato, pois para o divórcio extrajudicial o divorciado deve chegar a um acordo, são alguns dos requisitos: não  possuir  filhos  menores  ou  incapazes,  a  divorcianda  também  não  pode  estar grávida e é necessário a presença do advogado.
 Os cartórios/tabelionatos diariamente praticam vários atos e negócios jurídicos essenciais à vida da sociedade em geral, bem como atuam em vários procedimentos desjudicializados, tais como: 
a) Procurações públicas para venda de imóveis, INSS, bancos e etc.; b) Escrituras públicas de compra e venda de imóveis e etc.; c) Separações e divórcios; d) Reconhecimento de assinaturas em documentos particulares; e) Autenticação de documentos; f) Inventários e partilhas; g) Usucapião extrajudicial; h) Apostilamento – legalização de documentos nacionais no estrangeiro, para fins de obtenção de cidadania e muitas outras finalidades; i) Atas notariais 
Nota-se relevante comentar a importância das atas notariais, para os processos judiciais, que atuam como instrumento probatório, ajudando na comprovação de injúrias, difamações, fatos caluniosos, uso indevido de imagens, textos, infração de direito autoral. Ainda mais, com a recente decisão da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça que aplicou o entendimento já firmado pelo colegiado para declarar que não podem ser usadas como provas as mensagens obtidas por meio do espelhamento da tela de ferramenta Whatsapp Web, mas com  o instrumento público de ata notarial e sua força probante dotada de fé pública será possível comprovar e constatar fatos, situações e documentos, registrando tudo para servir como prova em um processo judicial.
A lei 11.441/2007 trouxe ainda outras divergências e dúvidas de como as partes e instituições envolvidas iriam proceder, o que gerou a necessidade de manifestação da  OAB (Ordem dos advogados do Brasil) e do Conselho Nacional de Justiça (Resolução n. 35, de 24 de abril de 2007, que regulamentou a aplicação da Lei 11.441/2007 pelos serviços notariais e de registro). Sobre a Resolução n. 35/2007 do CNJ, foram 54 artigos que relacionaram condições e características: 
Para a lavratura dos atos notariais é a livre a escolha do tabelião de notas, não se aplicando as regras de competência do Código de Processo Civil (art. 1º); 
É facultado aos interessados a opção pela via judicial ou extrajudicial, podendo ser solicitada, a qualquer momento, aos interessados a opção pela via judicial ou extrajudicial, podendo ser solicitada, a qualquer momento, a suspensão, pelo prazo de 30 dias, ou a desistência da via judicial, para promoção da via extrajudicial (art. 2º); 
As escrituras públicas de inventário e partilha, separações e divórcios consensuais não dependem de homologação judicial e são títulos aptos para o registro civil e o registro imobiliário e para a transferência de bens e direitos. Essas escrituras públicas também podem ser utilizadas para a promoção de todos os atos necessários à concretização das transferências de bens e levantamento de valores em órgãos como Detran, junta comercial, registro civil de pessoas jurídicas, instituições financeiras e companhias telefônicas, entre outras (art. 3)
 A cobrança pelos serviços deve corresponder ao efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração pela sua prestação (art. 4º);

A Lei diminuiu a burocracia e permitiu a via extrajudicial para os procedimentos legais que envolvem o divórcio, a partilha de bens e o inventário, atos realizados com segurança jurídica e fé pública investida.
À época dos fatos, também houveram denúncias de irregularidades na relação advogados e cartórios. A OAB do Brasil ao se manifestar no regulamento da atividade da advocacia nos cartórios, publicou o Provimento n. 118, de dia 20 de junho de 2007, que trata da aplicação da Lei n. 11.441/07, e disciplina as atividades profissionais dos advogados em escrituras públicas de inventários, partilhas, separações e divórcios. A decisão da OAB Nacional de publicar o provimento se deu em sua sessão plenária de 18 de abril de 2007, sob a relatoria do conselheiro federal pelo Mato Grosso do Sul, advogado Lúcio Flávio Sunakozawa. Das denúncias de irregularidades que chegaram à OAB, nota-se a irregularidade de captação indevida e antiética de clientes, vinculando cartórios e advogados.

[bookmark: _bh8z43kx72gj]3 O PROVIMENTO 100 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) E A PLATAFORMA E-NOTARIADO

Os serviços notariais e registrais estão a cada dia mais envolvidos com avanços tecnológicos em todos seus procedimentos. Tal atualização tem como objetivo trazer sempre a segurança jurídica, a publicidade, a legalidade de acordo com o mundo a partir da fé pública. 
As exigências tecnológicas para prestar um serviço notarial e registral de qualidade e de acordo com a legalidade, são inúmeras, com a necessidade de: digitalização de todos os atos e documentos, backup em nuvem e servidores, informatização de todas as serventias, disponibilização de serviços online, leitores de biometria, webcam para identificação da pessoa física e realização de videoconferências, certificação digital, assinatura eletrônica, dentre outras tecnologias.
No tocante à atualização do serviço a ser prestado, Diogo de Figueiredo Moreira Neto (2002, p. 428) declina que: 
[...] tido como cláusula de progresso, o princípio da atualidade vem a ser um corolário do princípio de eficiência, no sentido de que o progresso da qualidade das prestações aos usuários deve ser considerado um dos direitos do cidadão, de modo que o Estado, ao assumir um serviço como público, impõe-se também o correlato dever de zelar pelo seu aperfeiçoamento, para que os frutos da ciência e da tecnologia sejam distribuídos o mais rápido e amplamente possível.

Atualmente, existem diversos centros de atendimento eletrônico ao cidadão para atividades extrajudiciais no Brasil, com o objetivo de atender às necessidades dos diversos cartórios existentes: CENSEC (Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados) - criada através do Provimento nº 18/2012 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e tem como principal objetivo gerenciar informações sobre a existência de testamentos, procurações e escrituras públicas; combater à corrupção e à lavagem de dinheiro; e dinamizar o acesso do Poder Judiciário à sua base de dados; como também o CENPROT (Central nacional do protesto) ; CRC (Central de Informações do Registro Civil Nacional). 
Já para a prática dos atos notariais eletrônicos os cartórios disponibilizam ao cidadão a nova ferramenta digital do e-notariado, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) publicou 26 de maio de 2020 o ato normativo Nº 100, que permitiu a todos os tabeliães de notas do país a prática de atos notariais à distância, por meio do sistema e-Notariado, plataforma disponibilizada pelo Colégio Notarial do Brasil na internet. 
Para a realização do ato notarial eletrônico, o Provimento N.100 (art.3º) estabelece os seguintes requisitos: 
I – videoconferência notarial para captação do consentimento das partes sobre os termos do ato jurídico; II – concordância expressada pelas partes com os termos do ato notarial eletrônico; III – assinatura digital pelas partes, exclusivamente através do e-Notariado; IV – assinatura do Tabelião de Notas com a utilização de certificado digital ICP-Brasil; V – uso de formatos de documentos de longa duração com assinatura digital.

Basta o usuário ter acesso à internet através de um aparelho celular ou computador, o primeiro passo é o cadastro no CCN - base nacional de clientes do Notariado com uma videoconferência de certificação de dados, em seguida é feita a emissão do certificado que será necessário para assinatura do documento, o usuário irá ao receber um SMS ou e-mail vai autorizar a emissão de seu certificado digital.  No módulo de fluxo de assinaturas, é lançada pelo escrevente uma versão do documento para ser lido e assinado pelo usuário que já terá seu certificado emitido, a assinatura é concluída com a senha numérica ou padrão de desbloqueio do aparelho celular. Será realizada uma segunda videoconferência para manifestação de vontade das partes.
A identificação, o reconhecimento e a qualificação das partes, de forma remota, será feita pela apresentação da via original de identidade eletrônica e pelo conjunto de informações a que o tabelião teve acesso, podendo utilizar-se, em especial, do sistema de identificação do e-Notariado, de documentos digitalizados, cartões de assinatura abertos por outros notários, bases biométricas públicas ou próprias, bem como, a seu critério, de outros instrumentos de segurança (artigo 18 § 2 do provimento 100 do CNJ)
Para garantir a necessária segurança jurídica, o Provimento N. 100 prevê no artigo 3 – Parágrafo único, que a gravação da videoconferência notarial deverá conter, no mínimo: 
a) a identificação, a demonstração da capacidade e a livre manifestação das partes atestadas pelo tabelião de notas; b) o consentimento das partes e a concordância com a escritura pública; c) o objeto e o preço do negócio pactuado; d) a declaração da data e horário da prática do ato notarial; e e) a declaração acerca da indicação do livro, da página e do tabelionato onde será lavrado o ato notarial.

Um artefato de indiscutível importância é a assinatura de atos notariais eletrônicos, estabelecendo que é imprescindível a realização de videoconferência notarial, para captação do consentimento das partes sobre os termos do ato jurídico, a concordância com o ato notarial, a utilização da assinatura digital e assinatura do Tabelião de Notas com o uso do certificado digital, segundo a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP (artigo 9, parágrafo 3º) e artigo 2º-A da Lei n. 12.682/12.
O e-Notariado, segundo o Provimento N. 100 artigo 10, disponibilizará as seguintes funcionalidades: 
I – matrícula notarial eletrônica; II – portal de apresentação dos notários; III – fornecimento de certificados digitais notarizados e assinaturas eletrônicas notarizadas; IV – sistemas para realização de videoconferências notariais para gravação do consentimento das partes e da aceitação do ato notarial; V - sistemas de identificação e de validação biométrica; VI – assinador digital e plataforma de gestão de assinaturas; VII – interconexão dos notários; VIII   - ferramentas operacionais para os serviços notariais eletrônicos; IX – Central Notarial de Autenticação Digital – CENAD; X – Cadastro Único de Clientes do Notariado – CCN; XI - Cadastro Único de Beneficiários Finais – CBF; XII – Índice Único de Atos Notariais – IU.

Fica, ainda, instituída a Matrícula Notarial Eletrônica – MNE é mais uma maneira de tornar o ato notarial eletrônico seguro, ela servirá como chave de identificação individualizada, facilitando a singularidade e rastreabilidade da operação eletrônica praticada. O número da Matrícula Notarial Eletrônica, composta por 24 (vinte e quatro) dígitos e organizada em 6 (seis) campos, de acordo com o artigo 12 e seus parágrafos, integra o ato notarial eletrônico, devendo ser indicado em todas as cópias expedidas.
O Provimento 100, do CNJ, a par da necessidade de alguns ajustes, dá corpo ao futuro do Extrajudicial, aliando eficiência e tecnologia aos serviços notariais, sem prejuízo da confiança esperada dos Tabelionatos de Notas brasileiros. 
A iniciativa não é restrita ao período da pandemia. Trata-se de medida permanente, que impulsiona o notariado brasileiro para o futuro, criando um ambiente agradável para impulsionar a prática cotidiana de vários atos e negócios jurídicos que exigem a autenticidade, a segurança e a eficácia decorrentes da intervenção do notário. Aliás a confiança é rara e uma das mercadorias mais em falta não só no Brasil como também no mundo. 
Quaisquer entidades que possuam credibilidade e confiança estará posicionada para viver no mundo atual. Os cartórios têm como expertise a  segurança, legalidade e confiabilidade, lastreadas a partir da fé pública delegada pelo Estado e, como consequência são entidades em que podem confiar – inclusive legalmente. Por outro lado, o uso da tecnologia blockchain também é utilizada em cartórios, e também possui como objetivo a geração de confiança entre os usuários. Para Ronaldo Lemos “no caso de notários e registradores, o que a blockchain vai fazer é potencializar a geração de confiança para os atos do mundo eletrônico.” (LEMOS, P.14,2017).
O e-notarido tem sua estrutura construída na plataforma de blockchain. Blockchain, literalmente significa “cadeia de blocos". Esta é uma tecnologia desenvolvida pela primeira vez em 2008, no código-fonte de uma criptomoeda (moeda virtual): o Bitcoin. A tecnologia Blockchain permite armazenar transações de forma segura e descentralizada, além do mais pode ser usada em muitas outras áreas. O blockchain é como um banco de dados no qual as transações são armazenadas permanentemente. Cada bloco de informação tem uma referência ao bloco anterior, de modo que o bloco anterior não pode ser alterado sem modificar o bloco subsequente. A adoção tem sido rápida: em apenas quatro meses, 156 mil páginas de documentos já foram autenticados pelo sistema em blockchain da plataforma e-Notariado. Neste quesito observa-se a convergência de interesses.
Com o sucesso da operação do e-Notariado, a perspectiva é de estímulo à adoção da plataforma por mais usuários e da tecnologia blockchain também por outros setores que buscam otimizar processos, reduzir custos e diminuir a burocracia. Isso pode ser feito com blockchains públicas ou privadas, como é o caso da Notarchain, ou seja, o blockchain dos notários que utiliza tecnologia própria. Trata-se de uma rede de blockchain exclusiva para os tabeliães e cada tabelião será um verificador da rede para a sustentação desse sistema e troca de dados. Através do Notarchain o usuário poderá autenticar digitalmente seus documentos. 
A tecnologia blockchain, de forma simples, é um livro-razão compartilhado entre todos os usuários sendo ele imutável para a gravação de transações, rastreamento e construção de confiança da qual, através de registros distribuídos, para descentralizar os dados, realizam as transações entre as partes sem o intermédio de terceiros. Além disso, é importante ressaltar que se trata de uma rede, um sistema distribuído, ou seja, sem um centralizador das operações.

[bookmark: _ipxyjmu0kpqq]3.1 DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL PARA LAVRATURA DE ATOS ELETRÔNICOS 

Uma outra situação prevista no parágrafo 2º, artigo 19 do Prov. 100/20, assim redigida: “Estando o imóvel localizado no mesmo estado da federação do domicílio do adquirente, este poderá escolher qualquer tabelionato de notas da unidade federativa para a lavratura do ato”. Respeitosamente, a redação utilizada permite a ideia de estender a autoridade territorial para além das fronteiras, o que certamente merece ajustes para aplicações que não sejam tão abrangentes como as utilizadas nas diretrizes normativas.
O Provimento 100/CNJ, em seu art. 6º, expressamente dispõe que a competência para a prática dos atos regulados é do tipo absoluta e deve observar a circunscrição territorial em que o tabelião recebeu sua delegação, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.935/1994, ou seja, os limites do Município.
O limite territorial para o exercício da delegação não sofreu alterações com o Provimento CNJ 100/2020, permanecendo a regra do art. 9º da Lei 8.935/1994, ou seja, a prática dos atos de seu ofício deve ser realizada dentro da comarca para a qual recebeu a delegação.
A liberdade de escolha pelo interessado, por outro lado, foi cerceada pela inclusão de critérios não constantes da Lei 8.935/1994, que eliminaram a plena liberdade de escolha do tabelião para fins de lavratura de escrituras nos atos praticados de forma remota, ao incluir limitadores importantes, conforme se pode verificar adiante.
O art. 19 do Provimento CNJ 100/2020, no que se refere a escrituras eletrônicas que tenham por objeto bens imóveis, ou direitos reais incidentes, ou ainda crédito imobiliário, incluiu dois limitadores importantes, literalmente:
Art. 19. Ao tabelião de notas da circunscrição do imóvel ou do domicílio do adquirente compete, de forma remota e com exclusividade, lavrar as escrituras eletronicamente, por meio do e-Notariado, com a realização de videoconferência e assinaturas digitais das partes. (grifo nosso)

Portanto, a possibilidade de escolha do tabelião, que é completamente livre nas hipóteses de atendimento presencial, sofre restrições quando se tratar de escrituras eletrônicas, devendo observar o domicílio do adquirente ou a circunscrição do imóvel.
O domicílio do adquirente, critério que favorece o contratante do serviço, para sua comprovação, deve observar o seguinte:
Art. 21. A comprovação do domicílio, em qualquer das hipóteses deste provimento, será realizada:
I – em se tratando de pessoa jurídica ou ente equiparado: pela verificação da sede da matriz, ou da filial em relação a negócios praticados no local desta, conforme registrado nos órgãos de registro competentes.
II – em se tratando de pessoa física: pela verificação do título de eleitor, ou outro domicílio comprovado.
Parágrafo único. Na falta de comprovação do domicílio da pessoa física, será observado apenas o local do imóvel, podendo ser estabelecidos convênios com órgãos fiscais para que os notários identifiquem, de forma mais célere e segura, o domicílio das partes. (grifo nosso)

Já a definição de adquirente está no § 3º do art. 19: “entende-se por adquirente, nesta ordem, o comprador, a parte que está adquirindo direito real ou a parte em relação à qual é reconhecido crédito”. (grifo nosso)
Portanto, cabe ressaltar que a restrição à regra geral da Lei nº 8.935 / 94, qual seja, a liberdade de escolha dos cartórios, ocorre quando o contrato envolve aquisição de bens imóveis ou direitos creditórios. Nesses casos somente poderá ser escolhido o tabelião do Município onde reside o adquirente ou o da localização do imóvel, a menos que tanto a residência do adquirente quanto o local do imóvel estejam no mesmo Estado da Federação, e de acordo com o artigo, qualquer tabelião da unidade federal pode ser selecionado. Artigo 19 Parágrafo 2º do CNJ Nº 100/2020.Essa exceção prevista no art. 19, § 2º, está de acordo com a ideia que fundamentou a competência territorial para o e-notariado: evitar a concorrência em razão das tabelas das unidades federativas.
As regras do Provimento CNJ 100/2020 não fazem referência aos domiciliados em país estrangeiro, o que resulta em manutenção integral das regras da Lei 8.935/1994 quanto a possibilidade de escolha do tabelião de sua preferência no Brasil, bem como fica preservado o art. 18 da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto Lei n. 4.657 de 04/09/1942), que permite que a escritura seja lavrada pela autoridade consular brasileira.
O cidadão que tem domicílio comprovadamente fora do país encontra-se em situação diferenciada, ou seja, não possui vínculo com qualquer município ou território, a não ser com o Brasil, razão pela qual se revela razoável que tenha ampla liberdade de escolha do notário de sua preferência, independentemente do local em que sediado o serviço notarial ou localizado o imóvel adquirido.
O Provimento, dividido em sete capítulos, nas disposições finais prevê que os atos notariais eletrônicos, cuja autenticidade seja conferida pela internet por meio do e-Notariado, constituem instrumentos públicos para todos os efeitos legais e são eficazes para os registros públicos, instituições financeiras, juntas comerciais, DETRANS e para a produção de efeitos jurídicos perante a administração pública e entre particulares.
Exprime-se, também, observância à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), em relação aos dados das partes que somente poderão ser compartilhados entre notários e, exclusivamente, para a prática de atos notariais.
Nota-se relevante mencionar da possibilidade da realização de ato notarial híbrido, visto que foi autorizada a prática do ato com uma das partes assinando fisicamente o ato notarial e a outra, a distância (artigo 30 do Provimento 100 do CNJ).

[bookmark: _lo87qc14dten][bookmark: _guvpp1e610sa]4 CONSIDERAÇÕES FINAIS		

As atividades das serventias extrajudiciais são tradicionais e já existem há anos, ao passar dos anos foram se desenvolvendo e se aprimorando, são exercidas por profissionais do Direito, com conhecimentos técnicos para formalizar e adequar, de acordo com a lei, a vontade das partes, e redigir os instrumentos públicos adequados, além de conferir a veracidade de documentos e assinaturas.
Dos livros físicos a digitalização de documentos, mais de 500 anos se passaram.  Com o advento do provimento N. 100/20 (CNJ), a forma eletrônica de documentos públicos atingiu o seu auge. O provimento autorizou a lavratura de atos notariais eletrônicos através da plataforma E-notariado, que  tem o objetivo de interligar os notários com a possibilidade de atos notariais eletrônicos serem lavrados por meio do intercâmbio de informações, dados e documentos, adotando tecnologias e processos para a celeridade e viabilização da prática notarial eletrônica em todo o país, a partir de um sistema padronizado, que possibilita a todos a solicitação de certidões e atos no meio virtual.
A medida, além de atender à necessidade de distanciamento social imposta pela pandemia de COVID-19, permitiu que vários atos notariais sejam feitos de modo remoto, sem a necessidade de comparecimento físico ao Cartório de Notas de sua confiança, o que auxilia no processo de desjudicialização e desburocratização do Poder Judiciário. 
Com a retomada das atividades, pode-se observar a maior transformação digital dos últimos dez anos. O ambiente criado pelos riscos de contágio pelo coronavírus (COVID-19) levou à necessidade de rápida adaptação das serventias extrajudiciais, com sistemas de atos notariais eletrônicos, a fim de evitar, tanto quanto possível, a realização de atos presenciais.
Considerando que o objetivo geral da pesquisa foi analisar como o direito preventivo e as novas formas alternativas de soluções de conflitos, através das serventias extrajudiciais, podem ajudar a desafogar o poder judiciário possibilitando um procedimento menos oneroso e mais célere. O presente artigo consistiu em um estudo descritivo-exploratório, de caráter dedutivo, visando colaborar para a da adoção e legitimação de instrumentos tecnológicos, tal como a plataforma digital ‘E-notariado’, de modo a possibilitar uma reflexão sobre como as serventias extrajudiciais, em especial os Tabelionatos de Notas, podem promover a desjudicialização e desburocratização na tutela de direitos, demonstrando que apesar do avanço dessas ferramentas, ainda há um caminho longo a percorrer no tocante à resistência da sociedade, haja vista que muitas pessoas optam pela forma judicial, porque está enraizada na cultura brasileira. 
O que ocorre também é que nem toda a sociedade conhece a competência das serventias extrajudiciais ou tem condições financeiras de arcar com as taxas cobradas pelos serviços prestados no cartório, o que faz com que muitas pessoas ainda optem por entrar com o processo pela via judicial. O Judiciário tem um sistema gratuito de custas, o que não acontece no cartório, motivo que faz com que o judiciário fique sobrecarregado.Segundo o estudo e análises construídas neste artigo, resta claro a importância dos serviços extrajudiciais em todo o nosso ordenamento jurídico, pois diversos procedimentos têm sido implementados por meio deles, como os citados neste artigo  (inventário e partilha; usucapião; divórcio e separação; restabelecimento da sociedade conjugal). 
Através de provimentos permissivos e regulamentadores de atos notariais eletrônicos, os tabelionatos podem realizar seus serviços no meio digital, proporcionando melhor comodidade à população. São procedimentos assim, que devem servir como referência para futuros debates, contribuindo para a diminuição da sobrecarga judicial.  
Portanto, conclui-se que quando esses profissionais que desempenham funções públicas em caráter privado são utilizados para desacerbar o poder judiciário, que está cada vez mais sujeito a problemas que podem ser facilmente resolvidos pela via extrajudicial, obtém-se uma prestação de serviços com excelência e garantia de  segurança jurídica e celeridade aos usuários. Pouco a pouco o Poder Judiciário, através do Conselho Nacional de Justiça, vão gradualmente se conscientizando da importância e do papel dos serviços extrajudiciais, o que pode tornar outros procedimentos, atualmente judicializados, cada vez mais extrajudiciais.
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